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20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

23 — Notificação dos candidatos excluídos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada 
método de seleção serão convocados, através de notificação do dia, hora 
e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos 
no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

25 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de 
lista unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para 
efeitos de realização de audiência dos interessados, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º 
da referida Portaria.

26 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é afixada nas instalações dos Serviços Comuns do Instituto Politécnico 
de Coimbra e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

27 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal. Os candidatos devem declarar no 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Escola Superior de Tecnologia de Setúbal

Despacho (extrato) n.º 12551/2016
Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º dos Estatutos da Escola Superior de 

Tecnologia de Setúbal do Instituto Politécnico de Setúbal, homologados 
pelo Despacho n.º 861/2010, publicado no Diário da República n.º 8, 
2.ª série, de 13 de janeiro, nomeio como Subdiretor da Escola Superior 
de Tecnologia de Setúbal, Nuno António Neves Nunes, professor ad-
junto desta escola.

A presente nomeação produz efeitos na data do presente despacho.
20 de julho de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Nuno Humberto 

Costa Pereira.
209923816 

ponto 8.1. do formulário de candidatura, para além dos meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, o respetivo 
grau de incapacidade, e o tipo de deficiência, nos termos do diploma 
supra mencionado.

28 — Composição do júri: O júri, que será também o júri de acom-
panhamento e avaliação do período experimental, terá a seguinte com-
posição:

Presidente Carla Durana Monteiro Xambre, Chefe de Divisão do 
DGA dos SP do IPC

1.º Vogal Efetivo: Daniela Ferreira da Cunha, Técnica Superior do 
DGA dos SP do IPC, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos

2.º Vogal Efetivo: Dulce Carolina Camilo Caetano, Técnica Superior 
do DGA dos SP do IPC

1.º Vogal Suplente: Catarina Susana Lourenço Marques, Técnica 
Superior do DGA dos SP do IPC

2.º Vogal Suplente: Ana Cristina Summavielle Mendes de Abreu, 
Chefe de Divisão do DGRH dos SP do IPC

6.10.2016. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Coim-
bra, substituto legal do Presidente, Paulo Alexandre Monteiro Gouveia 
Sanches.

209923702 

PARTE G

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 12552/2016
Por despacho de 23 de setembro de 2016, do Presidente do 

Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde do Alto 
Minho, E. P. E., foi concedida a redução de horário semanal para 
35 horas da Dr.ª Maria Teresa Madeira Leitão Fernandes Bernardo, 
Assistente Graduada, especialidade de Pediatria Médica, nos ter-
mos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

7 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

209922666 

 Despacho (extrato) n.º 12553/2016
Por despacho de 23 de setembro de 2016, do Presidente do Conselho 

de Administração da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., 
foi concedida a redução de horário semanal para 38 horas da Dr.ª Maria 
Elvira da Costa Alves Assistente Graduada, especialidade de Medicina 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1593/2016
Por deliberação de 20 de julho de 2016 do Conselho de Administração 

da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., e, precedendo 
concurso, foi ao Dr. João António Pinheiro Dias Freixo, autorizada a 
transição para a categoria de assistente graduado sénior de medicina 
interna, com horário de trabalho de 42 horas semanais, dedicação ex-
clusiva, com produção de efeitos a 1 de agosto de 2016.

7 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Vieira Pires.

209921912 

Geral e Familiar, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do ar-
tigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 dezembro.

7 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

209922974 


